


 
  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Obra Social Maria do Carmo Fonseca Silva – OSMCFS, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o número 

07.811.509/0001-63, com endereço a Rua do Asfalto, 127, Bairro Petrolandia, CEP: 32.072-200, 

Contagem, Minas Gerais, neste ato representada por seu(a) Presidente Senhor(a) Adriane Pimenta 

Pires Bispo, Carteira de Identidade sob o registro RG MG-16.806.224, inscrito no CPF sob o número 

133.596.126-71, doravante denominado CONTRATANTE, e MARCELO LUIS DE ALMEIDA CARMO, 

Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o número 50.533.521/0001-82, com sede RUA TOPÁZIO Nº 80, 

CEP:32.065.162, Contagem, Minas Gerais, neste ato representado MARCELO LUIS DE ALMEIDA 

CARMO, Pessoa Física, inscrita no CPF sob o número 014.558.396-XX, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, no TERMO DE 

COLABORAÇÃO 001/2025, no PROJETO HUMANIZA CONTAGEM  que será regido pelas cláusulas 

seguintes: 

1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços especializados em oficinas 

socioeducativas, educativas, culturais e afins (oficinas de esporte, lazer, cultura, inclusão social, 

economia produtiva, atividades educacionais e sócio educacionais; desenvolver atividades com 

criatividades e técnicas diversas), mobilização social (acompanhar o desenvolvimentos das 

atividades ministradas; promover o estímulo da criatividade e a participação das pessoas nas 

esferas da vida social, como escola e trabalho), cursos, palestras, oficinas temáticas, seminários 

de capacitação buscando a qualificação para o mercado profissional. 

2. Pela execução dos serviços, objeto do presente contrato, o preço acordado entre as partes é 

de R$ 67,50 (SESSENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) para cada período de 01 (uma) 

hora/aula trabalhada. 

a. O Valor ajustado se dá em razão das 20 horas aulas trabalhadas e oficinas ministradas, 

devendo a CONTRATADA apresentar mensalmente à CONTRATANTE cronograma de 

atividades executadas e respectivos dias e horários de execução, além das listas de 

presença e fotos comprobatórias. 

3. Para os meses em que a prestação de serviço não for realizada de forma integral pela 

CONTRATADA, será feito o rateio na razão do total de horas devidas no mês, subtraídas as não 

prestadas.  

4. A CONTRATADA compromete-se a realizar as oficinas da melhor forma possível para garantir a 

execução das atividades previstas a que foi contratado, de acordo com as orientações da 

CONTRATANTE, sob pena de encerramento do contrato. 

5. Este contrato vigorará por 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. 







ORÇ AM ENTO

DADOS DO CONTRATANTE:

OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO FONSECA SILVA

R. Asfalto, 87 - Petrolândia,

Contagem - MG,

32072-200 - Telefone: (31) 3353-7417

CNPJ: 07.811.509/0001-63

Data:

13/05/2025

Valor do Serviço

R$ 1.520,00

DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS PRESTADOS

Oficina de Esportes à ser realizada 5 horas por semana, totalizando 20 horas

mês. De acordo coma necessidade da Instituição.

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS:

Aduane elhancagocahs
ADRIANE CRISTINA CUNHA FRANCO GONCALVES LEAO
CNPJ 60.017.614/0001-08
Rua Castelo Lamego, 123 - Castelo, Belo Horizonte - MG, 31.330-130



BILÉ ESPORTES
Serviços Esportivos e Entretenimento

Edson José Rocha

Rua Ametista, 895, Nacional -

Contagem - (31) 3394-7864

ORÇAMENTO
-12/05/2025-

Data:

Nome: OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO FONSECA SILVA Fone: (31) 3353-7417

End:: R. Asfalto, 87 - Petrolândia, Contagem - MG-CEP:32072-200

Ont Descrição do Produto/Servico Valor Unit. T OTA T

1 20 horas mensal Oficina de Esportes 70,00 1.400,00

Baon we lоda
Edson José Rocha

TOTAL: 1.400,00

BILÉ ESPORTES
CNPJ: 59.565.262/0001-46
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Atesto de pagamento de prestação de serviço por contrato. 

 

   

   

  

 

 

 

  

 

ADRIANE CRISTINA PIMENTA PIRES BISPO 

Presidente 

Atesto que os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica nº20,  no valor de  R$  1.350,00  (Um

mil  trezentos  e  cinquenta  reais),  referente  a  67,50  reais  a  hora/aula  (20  horas)  da  oficina

esportiva,  foram  executados   pela   empresa,   Marcelo   Luís   de   Almeida   Carmo,   CNPJ   nº

50.533.521/0001-82,  em conformidade  com o  objeto  do  presente  contrato a prestação  de

serviços   especializados   em  oficinas  socioeducativas, educativas,  culturais  e  afins  (oficinas  de

esporte,  lazer,  cultura,  inclusão  social,   economia   produtiva,   atividades   educacionais   e
sócio   educacionais;   desenvolver  atividades   com   criatividades   e   técnicas   diversas),

mobilização  social,  promover  o  estímulo  da criatividade  e  a  participação  das  pessoas  nas

esferas  da  vida  social,  como  escola,  trabalho,cursos, palestras, oficinas temáticas, seminários
de capacitação buscando a qualificação para o mercado profissional. Atendendo aos prazos e

condições previamente estipulados.

Contagem, 30 de junho de 2025.
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NOTA EXPLICATIVA 

 
Informo que assim que a OSC foi notificada da irregularidade 
entrou em contato com o prestador de serviço solicitando a 
correção do CNAE referente ao código de serviço informado 
na nota fiscal emitida. 
Por ter se passado 30 dias corridos entre a data de emissão 
da nota fiscal e a notificação, não é possivel altera-la, emitir 
uma carta de correção e nem mesmo cancelar a mesma. 
Assim solicitamos que a secretaria aceite esse pagamento, 
com o comprimisso da OSC que o mesmo erro não ocorrerá 
nos proximos meses. 
 

 
Contagem 03 de Outubro de 2025. 

 
 

 

 

 

 

 

 

ADRIANE CRISTINA PIMENTA PIRES BISPO 

Presidente 
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